
Poder Judiciário

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo

ACORDO DE COOPERAçÃO TÉCNICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO IUíZO DA 029ê ZONA ELEIToRAL . cAçAPAVA Do EsTADo DE

sÃo pauLo, o MuNtcípto DE cAçApAVA E o coNsELHo MUNlctpAL Dos
DTRE|TOS DA CRTANçA E DO ADOLESCENTE DE CAçAPAVA.

A UNtÃO, neste ato representada pelo Juiz Eleitoral da 029q Zona Eleitoral -
caçapava, Excelentíssimo senhor Doutor GUsrAVo DE cAMPos MACHADO,

doravante denominada simplesmente JUSTIçA ELETTORAL, o MUNICíPIO DE

CAçAPAVA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda sob o ne. 45.189.305/0001.-2t, com sede à Rua capitão carlos de

Moura, pe 243, caçapava, neste ato representado por seu prefeito, o

EXCCICNTíssimo Senhor YAN LOPES DE ALMEIDA, e o CONSELHO MUNICIPAL

Dos DlRElros DA CRIANçA E Do ADOLESCENTE DE CAçAPAVA, órgão
permanente, autônomo e não jurisdicional da Administração Pública Municipal,
inscrito no CNPJ sob o ne. 20.443.822/OOOL-54, neste ato representado por
Cla udenice Aparecida M uní2, doravante denom inada sim plesmente CMDCA.

CONSIDERANDO que o processo eleitoral suplementar do Conselho Tutelar de

caçapava está previsto para ocorrer em 22 de março de 2o26, conforme
disposto no art. 139 da Lei n'8.069/1990;



CONSIDERANDO o disposto na Lei n" 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto

da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONANDA n" 23L12O22, gu€ altera a

Resolução ne 73912010 e dispõe sobre o processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE n" 23.650/2021, que institui a

Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Justiça

Eleitoral;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE n" 23.656/2021, que dispõe sobre

o acesso a dados pessoais constantes dos sistemas informatizados da Justiça

Eleitoral (JE);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE-SP n" 580/2022, que dispõe sobre

a Política de Segurança da lnformação (PSl) no âmbito do TRE-SP;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE-SP n.627 /2023 que dispõe sobre

a Revisão, Atualização e Consolidação da Política de Privacidade e Proteção de

Dados Pessoais do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo,

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAçÃO, mediante cláusulas

e condições a seguir expostas:

CúUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o compartilhamento de dados pessoais,

compostos exclusivamente por NOME CtVtL NOME SOCIAL, CÊttERO,

TDENTTDADE DE GÊrueRO, DATA DE NASCIMENTO E INSCR!çÃO TU|TORAL das

eleitoras e eleitores do município de CAçAPAVA, para a finalidade específica de

realização da eleição suplementar do Conselho Tutelar em22/03/2026.



cúusuLA SEGUNDA - DAs coNDrçôEs

O compartilhamento de dados de eleitoras e eleitores se dará a título gratuito
para a finalidade específica indicada na Cláusula Prímeira a ser cumprida em local

e por tempo determinado, observando-se as regras previstas na legislação de

proteção de dados vigente e demais cláusulas que seguem.

Parágrafo único. Os dados pessoais necessários à realização da eleição serão

transmitidos por meio seguro, protegidos com recurso criptográfico.

cúusul.R TERcEIRA - Dos REcURsos FINANcEIRos

O presente acordo é firmado em caráter de estrita colaboração, não envolvendo

a transferência de recursos entre os partícipes, devendo as despesas dele

decorrentes serem custeadas pelos respectivos partícipes, por conta das

dotações orçamentá rias próprias

cúusuu qUARTA - DAs oBRtGAçÕrs oas pARTEs

1. É obrigação da Justiça Eleitoral, no presente acordo, fornecer os dados

relativos a NoME Ctvil. NoME SOCIAL, GÊrueno, TDENTTDADE DE

GÊNERo, DATA DE NASCIMENTo E INscRIçÃo rutroRAL das eleitoras e

dos eleitores para fins de agrupamento conforme os locais de votação
definidos pelo CMDCA e confecção de caderno de votação, sob

responsabilidade do cMDCA, observando-se as regras vigentes de

proteção de dados pessoais.

2. São obrigações do Município e do CMDCA:

l. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas na Lei n'
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, especialmente pela observância
dos príncípios gerais e da garantia dos direitos do titular de dados pessoais, com

incl s

obieto do presente acordo (termo anexo);



ll. responsabilizar-se pela eliminação, após o término da eleição, dos dados
pessoais de eleitoras e eleitores recebidos, em qualquer meio, no âmbito e nos
limites técnicos das atividades;

lll. comunicar esta Justiça Eleitoral, em até 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança que envolva
eventuais dados pessoais a que tiver contato em decorrência do presente
Acordo de Cooperação, cabendo aos agentes de tratamento a adoção das
providências dispostas no art. 48 da Leí Geral de proteção de Dados, e na

Resolução CD/AN PD n. 15/2024.

Fica vedada a disponibilizaçãolpublicação dos dados fornecidos na
internet, redes sociais ou por qualquer outro meio de divulgação.

cúusuu QUINTA - DA REPARAçÃo oe DANos

O Município e o CMDCA são responsáveis, em razão do exercício da ativídade
objeto do presente acordo, por reparar eventual dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo, decorrentes do tratamento dos dados pessoais que viole
a legislação de proteção de dados pessoais que lhe fundamenta.

cúusulA sExrA - DA vrGÊNctA E DURAçÃo

A vigência do presente instrumento terá início a partir da data de sua assinatura
e término L20 (cento e vinte) dias após a realização da eleição.

clAusuu sÉflMA - DA PUBLTCAçÃO

O presente instrumento será publicado pela JUSTIçA ELETTORAL no Diário da

Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São paulo e pe

MUNICíP|O em seu Diário Oficial Eletrônico.



cúusutA otrAVA - Do FoRo

As questões oriundas deste acordo de cooperação deverão ser resolvidas,
preliminarmente, de comum acordo pelas partes. Em não sendo possível, fica
eleito para dirimir tais questões o foro da Justiça Federal, da 3e Subseção

Judiciária da cidade de São José dos Campos, neste Estado, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem as partes de pleno acordo, aceitando todos os termos do acordo,
na presença de 2 (duas) testemunhas, firmam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, devendo ser encaminhada 1 (uma) cópia do instrumento
assinado à Secretaria de Administração de Material do Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo.

Caçapava, 21 de janeiro de 2026.

GUSTAVO

Jui

029? pava /SP

to
u pio de Caçapava/SP

(

CLAUDENICE MUNIZ

(a) Eleit
ral -

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente



Testemunhas:

Nome: Graziano

RG:25.093-096-

Assinatu ra:

Nome: Edilene Ribeiro

RG: 092.999.148-69/5P

Assínatu ra:

Melo



(ANExo úuco)

TERMo DE coMPRoMtsso DE cuMpRtMENTo DAS otseostçôEs DA LEt GERAL

DE pRorEçÃo or DADos (Lrr Ns r3.7o9l2otr)

d

e

Eu,
o= abaixo identificado(a), na condição de

os Direitos da Criança e do Adolescenteborador(a) do Con elho Munici d

e assumo o compromisso com o atendimento dos princípios

isposi da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como das demais normas

correlatas, para assegurar a privacidade, a intimidade, a honra, a imagem, a

inviolabilidade, a integridade, a confidencialidade, a não divulgação e a

preservação dos dados pessoais do(a)s eleitore(a)s contidos nas listagens

emitidas para as Eleições dos Conselhos Tutelares, limitando-se a utilizá-las para

o exercício das funções eleitorais, no dia do pleito de 22103/2026, devolvendo-

as ao Município e/ou CMDCA para eliminação, nos termos da Cláusula Quarta,
2, ll, do respectivo Acordo de cooperação, sendo vedada a sua afixação nas

dependências do local de votação, sob pena de eventual responsabilização civil,
penal e administrativa.

Caçapava, data:

Nome do colaborador(a):

Assinatura do(a) colaborador(a) :
:

%


